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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO23/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO53/2024
CONTRATO Ne: 00178/2024-CPL

TERN/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E ED

COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54. neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Feneira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF na 908.521 .504-82,
Cârteirâ de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES
LTDA . RUA PROFESSORA ALICE AZEVEDO, 238 - CENTRO - JOAO
PESSOA - PB, CNPJ n'g26.995.037/0001-90, nestê ato representado por Luis
Eduardo Pinho Trocoli, Brasileiro, Casado, Empresário, rêsidente e domiciliado
na Av lvlonteiro da Franca, 913, Manaira - Joáo Pessoa - PB, CPF n'p

585.431 .124-00, Carteira de ldentidade ns 1331444 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO. decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0002312024,
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de Iq de Abril de 2021 Lei
Complementar ne 123, de 1 4 de Dezembro de 2006; DecÍeto Federal nq 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ns 1 06/201 9, de 1 6 de Abril de 202 1 ;

Decreto ttilunicipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n'!058/2023, de 1q de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das
reÍeridas normas, às quais os contratantês estáo suieitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0002312024-04, de 28 de Agosto de 2024, tem poÍ objeto: EVENTUAL
AOUISIÇÃO DE UTENSÍL|OS DOMESTTCOS DE COPA E COZTNHA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCA.ÇÃO E DESENVOLVTTVENTO HUMANO E TNCLUSÃO SOCTAL, DO
l\/UNICIPIO DE CAAPORA.
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PRETIITURA Ot

1 Abridor de latas EIM INOX
2 Açucareiro inox
3 AÍVOLADOR MANUAL, IT/ATERIAL:AÇO

INOXIDÁVEL, MATERIAL
CABO:POLIPROPI LENO, CO[llPRIMENTO
LÂÀ/INA:356 MM, COMPRIMENTO
CABO:131 MIV, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:ESTRIADAIN,4ANTADA,CABO
BRANCO,AÇÃO ANTINTICROBIANA

4 ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL,
[/ATEHtAL:ALUMÍNtO REFORÇADO,
FORMATO:RETANGULAR, ALTURA:8
CM, LARGURA:4O CM,
COlVPRllvlÉNTO:GO CM,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:COM
ALÇAS MESMO MATERIAL

5 ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL,
MATERIAL:ALUMíNIO REFORÇADO,
TAIÚANHO:GRANDE,
FORIVATO:REDONDO, DIÂMETRO:26
CÍV, ESPESSURA:1 NllM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
FUNDO REÍVOVíVEL

6 ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL,
T/ATERIAL: ALUIÚÍNIO. ALTURA: SCM,
COTVPRIMENTO: 60CM. LARGURA:40CM

7 ASSADEIRA RETANGULAR DE VIDRO.
CAPACIDADE 51, com tampa

8 ASSADEIRA RETANGULAR DE VIDRO,
GRANDE, 2,9L, TIPO MARINEX OU
SIMILAR, COIV TAIVPA

9 Pote de plástico 250 ml, rosqueável com
tampa

11 BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO,
CAPACIDADE:20 L

CAAPORÁ
O íôfneurfénÍó deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instrumento, proposta apÍesentada, especiÍicaçôes
técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregáo EletrÔnico

ne 0002312024 e instruções do Contratante, documentos esses que íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do pÍeÇo proposto, é de R$ 43.622,71
(QUARENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA
E UM CENTAVOS).
Representado por: 7 x R$ 6.231 ,82.
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DEJA PLÁSTIoA Para uso em cozinha

. conÍeccionada em plástico rígido e
resistente. Tamanho: 40 x 30
BA L D E VIATE R I A L : P LÁST I CO,
CAPACIDADE:20 L, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:COM ALÇA METALICA.
APLICAÇAO:USO GERAL
BANDEJA, COIVPRIMENTO:46 CM,
LARGURA:36 C[/, tt/ATEBIAL:AÇO
INOXIDÁVEL
Boleira de Vidro com Tampa, tamanho: de
30 a 32 CM. Características adicionais:com
pés.
CAIXA PLÁSTICA DE 29 LITROS
. ConÍeccionada em plástico polipropileno
injetada . Sem a presença de BisÍenol
. Livre de BPA. Declaração de garantia
emitida exclusivamente pelo Íabricantê,
atestando que a garantia mÍnima é de 01

ano contra qualquer defeito de fabricação .
Registros de qualidade deverão ser
emitidos poÍ um laboratório reconhecido
pelo inmêtro..
CAIXA PLASTICA DE 48 LITROS
. ConÍeccionada em plástico polipropileno
injetada . Sem a presença de Bisfenol
. Livre de BPA . Declaração de garantia
emitida exclusivamentê pelo Íabricante,
atestando que a gaÍantia mínima é de 0l
ano contra qualquer deÍeito de Íabricação .
Registros de qualidade deverão ser
emitrdos por um laboratório reconhecido
pelo inmetro.
CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL:PLÁSTICO
RESISTENTE, COMPRIMENTO:56,50 CM,
LARGURA:38,50 Clvl, ALTUHA:37 CM,
TRANSM ITANCIA:TRANSPARENTE.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAMPA
E TRAVAS, TIPO:CAIXA
ORGANIZADORA, CAPACIDADE:56 L
CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL:PLÁSTICO,
COMPRIMENTO:631 MM, LARGURA:441
MM, ALTURA:4 16 MM, COR:CRISTAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:TAMPA
E TRAVAS, TIPO:CAIXA
ORGANIZADORA, CAPACIDADE:80 L
CAIXA TALHERES, MATERIAL:PLÁSTICO
RESISTENTE, COIVPRIMENTO:36 CM,
LARGURA:30 CM,
APLTCAÇÃO:ACONDTCTONAMENTO DE

POLIUTYL UND

POLIUTYL UND
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PLASUTIL UND
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LFERE§^ "'^ " ALTURA:5 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
TAIÚPA EM PLÁSTICO
CALDEIRÃO Em alumínio resistente 27
LITROS . Com duas alças laterais em
baquelite resistente a temperatura paÍa
apoio . Com tampa e apoio da tampa em
baquelite. Declaraçáo de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante, atestando
que a garantia mínima é de 01 ano.
Registros de qualidade deveráo ser
emitidos por um laboratÓrio reconhecido
pelo inmetro.
CHALEIRA, II/ATERIAL:ALUMINIO,
CAPACIDADE:10 L, MATERIAL
CABO:tt/ADEIRA, CARACTERISTICAS'
ADICIONAIS:COÍú TAIMPA
COLHER, MATERIAL
CORPO:POLIETILENO. [\íATERIAL
CABO:AÇ_O INOXIDÁVEL,
APLICAÇAO:PREPARO DE ALIMENTOS,
COIVPRIMENTO:50 CIV
ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL,
IVATERIAL:ALUN/ÍNIO REFORÇADO,
TAIt/ANHO:GRANDE.
FORIT/ATO:RETANGULAR, ALTURA:6
CTU, DIÂMETRO:NÃO APLICÁVTI CIA,
LARGURA:30 CI\T, COIT/PRIMENTO:43
CIV, ESPESSURA:1 CIVI

CONJUNTO DE POTES. Ir/ATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL. QUANTIDADE POTES:5
UN, CAPACIDADE INDIVIDUAL:2,4,3,2,
4,2 , 5,4, 6,7 L,
APLTCAÇÃO:ACONDTCTONAMENTO DE
ALIIVENTOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COlvl TAMPA EIM AÇO
INOXIDÁVEL REDONDO
TRAVESSA. MATERIAL:VIDRO,
TAIúANHO: 40,4 x 24.9 x 7,
FORMIATO:RETANGULAR,
APLTCAÇÃO:SERVtR ALIUENTOS,
ALTURA:5.20 CIvl cRANDE
TRAVESSA, ÍI/ATERIAL:VIDRO,
TAII/ANHO:32 X 28 CÀ/,
TIPO:REFRATÁRIA,
FORIVATO:RETANGULAR,
APLTCAÇÃO:SERVtR ALtTVENTOS,
ALTURA:6 CÍM tVEDIA
TRAVESSA, MATERIAL:VIDRO,
TAMANHO:20,50 X 18,20 CÍV,

PRTIEITURA OI
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Ii'IATOiIEfANGULAR,

APLICAÇAO:SERVIR ALIMENTOS,
ALTURA:S,0 Ctt/ PEOUENO

45 CONJUNTO
TRAVESSA,MATERIAL:VIDRO
REFRATÁRIO, FORMATO: OVAL,
TAIVIANHO À/ÉDIO, TAiúANHO GRANDE E

TAl\/ANHO PEQUENO
46 Vasilha plástica, capacidade: 500 ÍVL

PEOUENO
47 Vasilha plástica, capacidade: 1000 ML

IVEDIO
48 Vasilha plástica, capacidade: 2000 ÍVL

GRANDE
49 COPO DE VIDRO, CAPACIDADE3O0 ML,

COR:INCOLOR, TIPO USO:ÁGUA SUCO
REFRIGERANTE. Conjunto com 6 Copos

51 CUSCUZEIRA em alumínio, capacidade:30
Litros

52 ESCORREDOR, MATERIAL:ALUMíNIO,
DIÂI\,{ETRO:50 CM,
APLTCAÇÃO.:DtVERSOS,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM
ALÇAS

5s ESCORREDOR LOUÇ4, IiATERIAL:AÇO
INOXIDAVEL, CAPACIDADE:36 PRATOS,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:RETANGULAR/TIPO
INDUSTRIAL

54 ESCORREDOR LOUÇ4, IíATERIAL:AÇO
I NOXI DAVEL, CAPACI DADE:48 COPOS

s5 ESCORREDOR LOUÇA. |\IATERIAL:AÇO
I NOXI DAVEL, CAPACIDADE:60 PRATOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PECA
úrurcn, coM TRÊs PLANoô.,
Dll\,4ENSOES:52 X 30 X 7 4 C It

56 ESPÁTULA, [/ATERIAL:SILICONE,
COÍT/PRIMENTO:29 CM,
APLTCAÇÃO:COZtNHA

58 ESPREMEDOR FRUTA. MATERIAL
JARRA:AÇO |NOX|DÁVEL,
POTENCIA:600 W, VOLTAGEM :1 27 1220 Y.
APLTCAÇÃO.: TNDUSTRTAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM
TAMPA

59 ESPUIVADEIRA, IúATERIALCORPO:AÇO
rNoxrDÁvEL. TUATERTAL CABO:AÇO
I NOXI DAVEL, TAMANHO:30 CII/

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: O8.Eó5.644/OOOI-54
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CAAPORÂ
TRAED "- I?fODULAR(TIPO PALET), BENPLAS UND 4

MATERIAL:POLI ETI LENO,
COMPRIMENTO:100 CM, LARGURA:60
CM. ALTURA:5 CM. COR:BRANCA,
CAPACIDADE CARGA:100 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 8
PROLONGADORES DE 25 CIM PARA
CADA PEÇA
FACA, ÍVIATER|AL LAIVIINA:AÇO BINOX UND
INOXIDÁVEL. MATERIAL
CABO:POLIPROPILENO INJETADO,
COMPRIMENTO LÂMINA:s POL
FORMA PARA BOLO - TAMANHO ABC UND
MATERIAL: ALUMíNIO, LARGURA: 32CM,
COMPRIMENTO: 42CM E ALTURA: SCM.
APLTCAÇÃO: BOLO
FORMA DE BOLO OUADRADA EM ABC UND
ALUMíNIO. Medidas: Largura: 34,
Comprimento: 50 e Altura: 7
Forma para Gelo Grande, material: plástico: PLASUTIL UND
GARFO TIPO 3(TRÊS) PONTAS BINOX UND
PRIMEIRA LINHA Em aço inoxidável
resistente . Espessura mínima de lmm e
com 50 Clr,1 de comprimento . Declaração
de garantia emilida exclusivamente pelo 

:

Íabricante, atestando que a garantia mÍnima
é de 01 ano. Registros de qualidade
deveráo ser emitidos por um laboratório
reconhecido pelo rnmetro.
GARRAFA TERMICA, MATERIAL:AÇOTERMOLARUND
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2,5 L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAMPA
TIPO PRESSÃO, AMPOLA.
JARRA, rVAÍER|AL:AÇO tNOX|DÁVEL,, BTNOX UND
CAPACIDADE:3 L, MODELO:ClLlNDRlCO,
A P L r CAÇÀO.: Ác UÂ/S UCO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM
ALÇA E TAMPA EM AÇO INOXIDÁVEL
t\/antegueira inox BINOX UND
CONJUNTO PARA LIMPEZA, NOBRE UND
CON/PONENTES: BALDE COM
ESFREGÃO VASSOURA E
CENTRIFUGADOR EM INOX
PANELA, MATERIAL:ALUMINIO, ABC UND
CAPACIDADE:30 L, CABACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CAÇAROLA GRANDE EM
MATERIAL REFORÇADO
PANELA DE PRESSÃO Em A|umínio NIGRO UND
íesistente . Com capacidade para 20 litros
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rqFc6m'fátüúlá té'seguÍança e cabo com

proteção de baquelite . Declaraçáo de
gaÍantia emitida exclusivamente pelo
Íabricante, atestando que a garantia mínima
é de 01 ano. Registros de qualidade
deverão ser emitidos poÍ um laboratório
reconhecido pelo inmetro.

95 PANELA PRESSÃO,
À/ATERIAL:ALUIUíNIO POLIDO.
CAPACIDADE:10 L. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TAMPA COM SISTEMA DE
FECHAMENTO EXTERNO

96 PANELA, MATERIAL:ALUMÍNIO
REFORÇADO, CAPACIDADE:12 L,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM
TAM PA, Tr PO:CAÇAROLA, DlÂMETRO:32
CM

97 PANELA PRESSÃO,
IVATERIAL:ALUN/ÍNIO POLIDO,
CAPACIDADE:4,5 L, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TAMPA COM SISTEMA DE
FECHAMENTO EXTERNO

101 PEGADOR ALIMENTO. MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, COI\/PRIIVIENTO:28 CM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PEGADOR DE SALADA

102 PEGADOR ALIMENTO, (

CONHA)lVlATEFllAL:AÇO INOXIDAVEL,
COMPRIMENTO:28 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TIPO
CONCHA / SEM EMENDAS OU
sALrÊNCrAS. APLTCAÇÃO:SERVTR
MASSAS, TAMANHO:1,80 MM

103 PENEIRA COZINHA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL,
DIÂÍUETRO:APROXI MADAMENTE 23 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TELA
EM AÇO TNOXTDÁVEL

104 PENEIRA COZINHA,
1r/ATEBIAL:POLIETILENO, DIÂIúETRO:50
CÍV, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TELA FINA

105 PLACA COBTE,
MATERIAL:POLI ETI LENO,
COIVPRIMENTO:50 CN/, LARGURA:30
CM. COR:AÍT/ARELA. ESPESSURA:1,50
ctv

106 PLACA CORTE,
MATERIAL:POLIETI LENO.

UND 1 6 164,00 2.624,00
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CAAFORÁ
MPHffiENTCIS0 CM, LARGURA:30

CIt/, COR:BRANCA, ESPESSURA: l,50 CM
PLACA CORTE, FMG
N/ATERIAL:POLI ETI LENO.
COMPRIIVENTO:50 CM, LARGURA:30
CM, COR:VERDE, ESPESSURA:1 ,50 CM
PLACA CORTE, FGM
IVIATERIAL:POLI ETI LENO,
COlt/PRIMENTO:50 CM, LARGURA:30
CM. COR:VERtvlELHA. ESPESSURA:1,50
CM
PRATO, MATERIAL:PORCELANA, OXFORD
APLTCAÇÃO:REFETÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :RASO,
DIÂMETRO:26,9 CM, COR:BRANCA
TAÇAS DE ÁCUe SsO ML CONJUNTO r.rÀOtn
COM 6 UNIDADES, MATERIAL: VIDRO
TAMPA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, BINOX
APLTCAÇÃO.:CUBA GASTRONORM 1/2,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:RECORTE PARA ALÇAS
TERIVÔMETRO, TIPO:DIGITAL COM EOS
ALARME, VISOR EIU CRISTAL LíOUIDO,
FAIXA MEDIÇAO TEMPERATURA:-S0 Cq
A +300 "C, 

. APLICAÇAO:ALIMENTOS,
MATERIAL:PLASTICo E AÇo lNoX,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FORMATO ESPETO A
PROVA DAGUA, HASTE 15 CM
Tigela Saladeira Redonda Grande- 2,5 MARINEX
Litros
TTGELA, MATERTAL:AÇO TNOXTDÁVEL, BrNOX
CAPACIDADE:BOOO ML, DÁMETRO:32
CM
TIGELA, MATERTAL:AÇO tNOXIDÁVEL,! BTNOX
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:CONJUNTO 5 PÇS; 16CM,
IBCM, 2OCM, 24CM, 28CM,
USO:COPtuCOZlNHA
TOALHA N/ESA, MATERIAL:PLÁSTICO, DANI
COIVPRIMENTO:2,3O M, LARGURA:1,70
M, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DECORADO
TRAVESSA. MATERIAL:AÇO BINOX
INOXIDÁVEL, TAMANHO:GRANÓE,
TIPO:RASO, FORMATO:OVAL,
APLTCAÇÃO:SERVT R ALTMENTOS
TRAVESSA, MATERIAL:AÇO BINOX
INOXIDÁVEL, TAMANHO:MED.O,

UND 2 23,50

UND 49.00

UND 25.00

UND 28,50 28

UND 34 35.00 1.1
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44,90 89.80
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FIAS-O,^ "'n" FORMATO:OVAL,

APLICAÇAO:SERVI R ALIIVENTOS
TRAVESSA, II/ATERIAL:VIDRO, MARINEX UND
TAIVANHO:32 X 28 CÍU,
TIPO:REFRATÁRIA.
FORMATO:RETANGULAR,
APLTCAÇÃO:SERVTR ALIIVENTOS,
ALTURA:6 CIt/
XÍCARA. IVIATERIAL:VIDRo, TIPo:CHÁ, NADIR UND
COR:INCOLOR, CAPACIDADE:200 lt/1,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM
PIRES _ CONJUNTO COM 12 UND
PERSIANA VERTICAL BLACKOUT CORPERSIANET UND
PRETA. BO ALTURAS X 150 LARGURA
PARA JANELA
PERSIANA VERTICAL BLACKOUT. 1,80 XPERSIANET UND
1.80 PARA JANELA
PERSIANA VERTICAL BLACKOUT CORPERSIANET UND
PRETA. 1 ,OO X l.TOLARGURA PARA
JANELA.

14 45,00 1.080.00

16 56,00 896,00

2 250,00 500,00127
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CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e medianle solicitaçáo do
ContÍatado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamênto estimado, exclusivamente paÍa as obrigaÇÕes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamênto, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerrções Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de
qualquer Íorma não possa mars ser utilizado. será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo âditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimenlo da documentação comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível

'I 450,00

1 275,00

Tolal: 43.622

o
c
f-zo

ú
cr
cÉ
Lll

ozg
Êq
Ír

õ

Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.865-ó44/OOoI-54

PREfIITURA OÉ

nálinr l4 !p

l)



T

?RETEITUTA OI

Pr

SI

CAAPORÂ
[crl

Pliir |113
dê ttfi'rsêqLÉilÕPa incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

clÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇâo. constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.03o-SECRETARTA DE ADTUTNTSTRAÇÃO r OrSrÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - N/ANUTENÇAO DAS ATTVIDADES DA SEC.
ADÍVINISTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.0s1-FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.122.2005.2947 -
IUANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90,52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATER1AL PERMANENTE
02.0s1-FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.301.1012.2073 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.os1-FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE - FMS 020s1.10.301.1012.2955 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO IVUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 500 |UATER|AL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 ôOO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPATMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 60O MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00"00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
TUANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDATúEúTAL - MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90,52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-5ECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361 .2005.2176
IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SÉCRETARIA DE EDUCAÇÃ
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUN/O
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2943 - EXECUÇÃO
DE AÇÓES DO PROG. SAúRIO EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00.00 550 IMATER|AL DE CONSUMO
4,4.90.52.00.00 550 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERN/ANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.29s7
IVANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 MATERIAL DE CONSUMO
02.070-SEoRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2959 - MAN. AT|V.
ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAF FEB 30%

ô

LJJ

q
õ

!
ô

(-)
à
3
9

4
E
1,?

i

õ

E

o
E
!JI2
o

ú
cr
tr

oz

a
cr
(J

ii

õ

Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54



PRTTEITURA OE
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STICi Di. LIc.

3:3303O|OO:00,541 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52,00.00 541 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEoRETARTA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2961 - MAN. AT|V.
ENS, FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT FEB 3OO/.

3.3.90,30.00.00 542 IUATERIAL DE CONSUMO
4,4.90.52.00.00 542 EOUIPAMENTOS E MATEHIAL PERÍVANENTE
02.070-SEoRETARTA DE eoucnçÃo 02070.12.361.1005.3061 - MAN. ATtv.
ENS. FUNDAN/ENTAL- CON/PL. VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 543 MATERIAL DE CONSUtvIO
4.4.90.52.00.00 543 EQUI PAIV ENTOS E MATERIAL PERt\iIANENTE
02.070-5ECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.365.1004.1920 -AQUrSrÇÁO
DE IVIOVEIS, EQUIPAMENTOS E UTENSíLHOS PAR
4,4-90.52.OO.OO 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
02.OBO_SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00 500 [/ATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUMO
4,4.90.52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 661 EQUIPAMENTOS E ÀTATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.301e - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
3.3.90,30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E IMATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OO2.O81*FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3002.3020 - MANUTENÇÃO OR pROr. SOC. ESPECIAL DE
ALTA COMPLEX
s.s.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3,90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
4-4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESrAS DOrAÇÓeS pOOrnÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, paÍa
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.

CLÁUSULA SETIMA. Do PRAzo E DA uGÊNcIA:
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O BÊZo th àtil'n b de entrega do objeto oÍa conÍatado, que admite prorrogação
nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBBIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado. de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalzaçâo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar represêntantês com atribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos eslabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalizaçáo
com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 1 4.1 33/21 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus ÍoÍnecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍeriÍ ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expÍessa do
Contratante;
g - lvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre quê solicitado;
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h'--eümpif A fêserva de cargos pÍevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121;
j - De acordo com a Lei Ívlunicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
o7112018 que dispóe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços. .

cLÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAÇÃo e exrNçÃo:
Este contÍato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos e condições pÍevistas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 .

Nâs alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões rêsultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DEC!MA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes do Art-
140. da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licrtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a .163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5ok (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralo, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das inÍraçÕes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a

oç

o
q,

t
ç

ô

Lil

e

9

<,?

ç

-9

,9

o
e
Fzo
=Í
ú
cr
cÉ

ozÍt-
a(Í

Ruq Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

!Íi arii



pnttÊtÍutÂ DE

CAAPORÁ
sàrreâo, 'pdó^ pÍazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes
administralivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administíativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo
reÍerida no § 4'q do referido Art. 1561 Í - aplicaçáo cumulada de outras sançóes
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCE|RA - DA coMpENsAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorrna para o atraso,
será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razâo do atÍaso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EN/ = N x VP x l, onde: Eltí =
encargos moratórios; N = número de dias entre â data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = í66;." O"
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado. em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRlcAÇoES PERT|NENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes dêverão cumprir a Lei n0 '13-709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão desle contrato,
independente mente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6q,
da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui aÍibutção do Contratado oriêntar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contÍatos de suboperaçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

:r I'iurrcrul de CaePorã - PB
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NlZ7j,:r CAAFORÂ
f ' -'g ContlAtãdo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsável por garanlir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá pÍestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá{os, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato.
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com Íegistro individual rastreável
de Íatamentos realizados, conformê Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da tinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente.
em especial a Autoridade Nacíonal de Proteção de Dados, por meio de opinioes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para drrimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTETÚUNHAS

4o CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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